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INTERESSADA: Escola Normal José Solon Thomé de Oliveira

EMENTA: Declara extinta a Escola Normal José Solon Thomé de Oliveira de
Uruburetama, e adota outras providéncias.

RELATORA: Marta Cordeiro Fernandes Vieira
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| - RELATORIO

José Solon Thomé de Oliveira, assinando o Oficio n°® 01/2007 na condicéo
de diretor da Escola Normal José Solon Thomé de Oliveira, da rede particular, de
Itapipoca, comunica a presidéncia deste Conselho a desativacdo do
estabelecimento citado.

Constam do processo: a) dois boletins de ocorréncia com datas de
22.02.2007 e 28.04.2007 registrando arrombamento e furtos de arquivo, livros,
troféus, assim como destruicdo de estantes e mesas, além de queima de
documentos de alunos e atas de resultados finais; b) Relatério do Conselho Tutelar
do municipio de Uruburetama dirigido ao Ministério Publico da Comarca do mesmo
Municipio pedindo providéncias cabiveis junto a direcdo do estabelecimento tendo
em vista que muitas pessoas entre as quais Varios adolescentes viam-se
prejudicados por falta de comprovacdo de escolaridade; c¢) Oficio n® 012/2007 de
19 de abril, originado do Promotor de Justi¢a local, Dr. Manuel Pinheiro Freitas
convidando o Presidente do Conselho Estadual de Educacédo a participar de uma
Audiéncia Publica a ser realizada em 02 de maio, para discutir os problemas
decorrentes do extravio do acervo documental da retrocitada escola; d) Declaracéo
do Ndcleo de Organizacédo do Sistema Escolar — NORSE/SEDUC, afirmando que,
até 30 de abril do corrente ndo havia recebido o mesmo acervo escolar; e) Folha
de Informacéo e Despacho da Assessoria Juridica deste Conselho, dando ciéncia
ao Senhor Presidente da participacdo do Assistente juridico, Dra. Maria Claudia
Leite Coelho na Audiéncia Publica antedita e que, naguela ocasido, orientara o
diretor da escola depredada a proceder segundo os tramites legais adotados pelas
instituicées extintas. Que ouvia como resposta, o diretor afirmando ter enviado os
relatorios anuais de atividades a Secretaria de Educacdo Basica até o ano de
2003, quando as atividades da instituicdo foram definitivamente paralisadas;
f)Oficio n° 63 de 29 de maio de 2007, do NORSE/SEDUC, informando a assessoria
juridica /CEE que constam nesse setor, os Relatérios Anuais da Escola Normal
José Sélon Thomé de Oliveira referentes ao periodo (ano a ano) de 1968 a 1995.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

O acervo escolar de estabelecimentos desativados devem ser encaminhados
a Secretaria de Educacdo Basica do Estado — SEDUC, conforme determina o
Parecer n° 330/1992 deste Colegiado.

Rua Napole&o Laureano, 500, Fatima , CEP.: 60.411-170 - Fortaleza - Ceara
PABX (85) 3101. 2009 — 3101. 2011 / FAX (85) 3101. 2004
SITE: http://www.cee.ce.gov.br E-MAIL: informatica@cee.ce.gov.br
Digitador: Neto
Revisor: Claudia Coelho

1/3



3

GOVERNO po
EstADO po CEARA
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

Cont. Par/n°® 0728/2007

Contudo, apesar do ultimo diretor da Escola Normal José Solon Thomé de
Oliveira, Sr. José Solon Thomé de Oliveira Silva, afirmar ja ter cumprido tal
formalidade legal, encaminhando os arquivos do ano de 2003, na SEDUC consta o
registro de entrega dos Relatorios Anuais de 1968 até o ano de 1995, com excecao
dos anos 1978, 1979, 1985 e 1988.

Diante do impasse e do contraditorio ja acusado e proclamado pelo Conselho
Tutelar de Uruburetama, sé se tem concretamente protegido, arquivado e ao dispor
dos interessados ex-alunos, informacdes referentes ao citado periodo.

Em assim sendo ndo € possivel comprovar escolaridade efetivada apos o
ano letivo de 1995.

Dai por diante, Histéricos Escolares, Certificacbes ou Diplomas, ficam a
depender de classificacao solicitada, pelos alunos, a Estabelecimentos que ofertem
0 nivel de ensino ou o curso que pretendem documentar como cumprido ou a
concluir.

Para tanto ha necessidade de avaliacdo de aprendizagem e de registros do
feito em atas especiais e nos histdricos expedidos.

Quanto aos fatos ocorridos na escola, o Conselho de Educacao deve abrir
sindicancia para apurar: as acusacdes de contradicdes nas respostas apresentadas
pelo Sr. José Solon Thomé de Oliveira aos ex-alunos que o procuram; os indicios
de arrombamento do prédio e incéndio de documentos e, inclusive, a data de tais
ocorréncias, além de verificar: a) porque s6 em 2007 os B.O.s foram registrados;
b) porque a escola ndo encaminhou Relatorios dos anos subsequientes a 1995, ao
o6rgdo competente e, até quando, efetivamente houve atividade letiva no
estabelecimento.

E, pelos termos da Resolugcéao n® 372/2002, Artigo 3°, X1V, d, o Sr. José Solon
Thomé de Oliveira Silva estara impedido de dirigir ou manter qualquer
estabelecimento de ensino, até que seja concluido e julgado o resultado da
sindicancia.

lll - VOTO DO RELATOR

Nestes termos responda-se ao signatario do Oficio n° 01/07 do Senhor José
Solon Thomé de Oliveira Silva, diretor da Escola Normal José Solon Thomé de
Oliveira, de Uruburetama.

E o parecer.
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IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado pela Camara da Educacéo Basica do Conselho Estadual
de Educacéo.

Sala das Sessfes da Camara da Educacado Basica do Conselho Estadual de
Educacao, em Fortaleza, aos 06 de novembro de 2007.

MARTA CORDEIRO FERNANDES VIEIRA
Relatora e Presidente da Camara

EDGAR LINHARES LIMA
Presidente do CEE
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